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L E 1 N1 1.706, DE 08 DE MARÇO DE 1.994. 

·coNCEDE DESCONTO DE 50% (CINQUENTA POR CENTO), NO PAGAMENTO 
INTEGRAL DA TAXA DE CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS DE RODAGEM• 

SEBASTIÃO ALVES DE ALMEIDA, PREFEITO Mu
NICIPAL DE CATIGUÁ , COMARCA DE CATANDUVA , ESTADO DE $Ão PAULO , 
USANDO DE SUAS ATRIBU IÇÕES LEGAIS , SANCIONA E PROMULGA A 
SEGU 1 NTE LEI APROVADA PELA CÂMARA MUNICIPAL DE CATIGUI EM SUA 
SESSÃO ORDINÃRIA REALIZADA NO DIA 07 DE MARÇO DE 1.994, CONFORME 
AUTÓGRAFO DE LEI N~ 006/94: 

ÃRTIGO }! = FICA O SETOR DE FINANÇAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUÁ, AUTORIZADO À RECEBE R COM 
DESCONTO DE 50% (CINQUENTA POR CENTO), NO PRA ZO INTEGRAL DA TAXA 
DE CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS DE RODAGEM, VENCIDOS E VINCENDO. 

ARTIGO 2! = ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA - - -DATA DE SUA PUBLICAÇAO , REVOGADAS AS DISPOSIÇOES EM CONTRARIO. 

MA RÇO DE 1.994 . 
PAÇO MUNICIPAL, AOS 08 DIAS DO MÊS DE 

PUBL IQUE SE, 
CUMPRA SE , 

SEBASTI 
PREFEITO MuNICIPAL 
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CLAUDIO " RTO FEDERICI ' 

DIRETOR DE SECRETARIA 


